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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RETIFICAÇÃO

Na publicação da Portaria Nº 86, que trata da servidora
VILMARA MORAES, no DOU de 24-10-2011, Seção 2, pág. 48,
aponha-se por ter sido omitido: PORTARIA DE 20 DE OUTUBRO
DE 2011.
(p/Coejo)

S E C R E TA R I A

ATOS DE 24 DE OUTUBRO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 130, de
21/10/2011, da Secretaria de Gestão de Pessoas, resolve:

No- 768 - 1 - Dispensar a servidora ANA CECILIA SOUSA SAN-
TANA BEIRÓ, código 50254, Técnico Judiciário, requisitada do Tri-
bunal Superior Eleitoral, da função comissionada de Assistente 2,
Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria
de Informações Funcionais.

2 - Designar a servidora ANA CECILIA SOUSA SAN-
TANA BEIRÓ, código 50254, Técnico Judiciário, requisitada do Tri-
bunal Superior Eleitoral, para exercer a função comissionada de As-
sistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas, em vaga decorrente da dispensa da
servidora Fernanda Oliveira Vieira.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando nº 95, de
21/10/2011, da Coordenadoria de Material e Logística, resolve:

No- 769 - Designar a servidora RUTH BARBOSA DA CRUZ, código
31731, Auxiliar Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Apoio
de Serviços Diversos, para exercer a função comissionada de As-
sistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções Comissionadas da Co-
ordenadoria de Material e Logística, em vaga decorrente da dispensa
do servidor Vinícius de Araújo Cruz.
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